
Legismap Roncarati
Alteração excepcional do prazo de validade das certificações atuariais

O Instituto Brasileiro de Atuária, através da sua Resolução 2/2020, alterou excepcionalmente o
prazo de validade das Certificações que estavam vigentes em 11 de março último. A prorrogação
do prazo em 12 meses em relação ao seu respectivo período de validade foi determinada em
função do isolamento social promovido pelas autoridades governamentais como medida protetiva à
pandemia do coronavirus (COVID-19) e suas consequências.

Veja abaixo a íntegra do documento: 
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Fonte: IBA, em 17.06.2020

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               3 / 3

http://www.tcpdf.org

